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BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO EM MILHARES DE REAIS 
Balanços patrimoniais - Em milhares de reais

Nota

 Caixa e equivalentes de caixa 4  21.243  16.565  45.824  52.421 
4  105.823  49.316  126.799  49.323 

 Contas a receber 5  4 -    8.763  119 
 Estoques -   -    326  681 
 Tributos a recuperar 6  1.848  4.018  3.039  5.488 
 Imposto de renda 

  e contribuição social 13 -    166  166 
 Títulos a receber na venda de 

7 -   -    3.669  13.468 
 Juros sobre capital 

  próprio a receber 8  763  9.517 -   -   
 Dividendos a receber 8  19.256  30.054  2.355  24.948 
 Adiantamento à 

  partes relacionadas 8 -   -   -    3.818 
 23  5.427  33  5.427 

 155.859 

4  162  176  162  176 
 Contas a receber 5 -   -    6.348 -   
 Títulos a receber na venda 

7 -   -   -    1.820 
 Depósitos judiciais 14  11  11  88.509  59.414 

-   -    10  10 
 173  187  95.029  61.420 

9  978.565 783.731 1.321.331 1.000.956 
10 -   -    619.855  622.358 

 Imobilizado 11  914  1.011  21.240  21.081 
12 -   -    62.414  62.412 

 979.479  784.742 2.024.840 1.706.807 

Nota

 Fornecedores -   -    865  2.371 
 12  12  16  35 

 Tributos a recolher 6  806  4.991  2.223  8.961 
 Imposto de renda e 

  contribuição social 13 -   -    2.589  1.673 
 Juros sobre capital 

8  3.603  21.388  4.352  30.736 
8  103.646  20.329  118.920  47.916 

 Adiantamentos parte 

  relacionadas 8 -   -    2.763  1.997 
 Outros passivos  23 -    109  74 

 131.837  93.763 

 Tributos parcelados 6 -   -    547  868 
 Imposto de renda e 

  contribuição social diferidos 13 -    314  191.869  205.416 
14  11  11  88.520  59.380 

 11 
15

 Capital social  160.000  160.000  160.000  160.000 
 Ações em tesouraria 

 (39.003)  (39.003)  (39.003)  (39.003)
 1.725  1.725  1.725  1.725 

 Ajustes de avaliação 

 201.809  131.798  201.809  131.798 
 Reservas de lucros  695.980  598.427  695.980  598.427 

1.020.511  852.947  1.020.511  852.947 

  não controladores -   -    877.393  711.712 
 1.564.659 

Nota
Receitas líquidas 16 -   -    77.536  40.818 
Custo dos imóveis vendidos 17 -   -    (307) -   

Receitas (despesas) operacionais
17  (4.025)  (4.205) (12.078) (12.971)

9 247.272  151.784 355.479 222.127 
 Outras receitas operacionais 18  43  10  61.173  55.158 
 Outras despesas operacionais 18  (24) -    (8.048)  (6.190)

243.266  147.589 396.526 258.124 
 147.589 473.755 

19
 9.348  19.658  19.610  23.296 

 (1.549)  (3.266)  (6.770)  (5.895)
 7.799  16.392  12.840  17.401 

 163.981 486.595 316.343 
Imposto de renda e contribuição social 13
 Correntes -   -    (7.145)  (4.730)
 Diferidos  314  1.749  (9.277)  (6.235)

 Controladores da companhia 251.379 165.730 
218.794 139.648 

5.203,00 3.430,00 
5.723,30 3.773,00 

Nota
Lucro líquido do exercício 251.379  165.730 470.173  305.378 

      impostos  15 (b)  50.356  (5.427)  95.693  (10.317)
565.866 

 Nota 
 Capital 

Social Cost 
 Reten

 Total 
 33.843  477.537  816.837  647.313 

 Dividendos adicionais deliberados no exercício 15 (c) -   -   -   -   -   -   -    (73.366) -   -    (73.366)  (14.817)  (88.183)
 Juros sobre capital próprio deliberados no exercício 15 (c) -   -   -   -   -   -   -    (40.880) -   -    (40.880)  (22.084)  (62.964)

-    (1.075) -   -   -   -   -   -   -   -    (1.075)  (969)  (2.044)
9 -    (16) -    227  (74)  419 -   -    19 -    575  561  1.136 

15 (b) -   -   -   -    (5.427)  -   -   -   -   -    (5.427)  (4.890)  (10.317)
 Lucro líquido do exercício -   -   -   -   -   -   -   -   -    165.730  165.730  139.654  305.384 

15 (c) 
-   -   -   -   -   -    8.287 -   -    (8.287) -   -   -   
-   -   -   -   -   -   -   -   -    (9.447)  (9.447)  (33.056)  (42.503)
-   -   -   -   -   -   -    147.996 -   (147.996) -   -   -   

 1.564.659 
 Dividendos adicionais deliberados no exercício 15 (c) -   -   -   -   -   -   -   (107.115) -   -    (107.115)  (39.280)  (146.395)
 Juros sobre capital próprio deliberados no exercício 15 (c) -   -   -   -   -   -   -    (31.629) -   -    (31.629)  (25.058)  (56.687)

-   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -    17.694  17.694 
9 -   -   -    18.013 -   -   -   -   -    18.013  4  18.017 

-   -   -    1.643 -   -   -   -   -   -    1.643 -    1.643 
15 (b) -   -   -   -    50.356 -   -   -   -   -    50.356  45.337  95.693 

 Lucro líquido do exercício -   -   -   -   -   -   -   -   -    251.379  251.379  218.782  470.161 
15 (c) 

-   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   
-   -   -   -   -   -   -    (15.083)  (15.083)  (51.798)  (66.881)
-   -   -   -   -   -   -    236.296 -   (236.296) -   -   -   

 877.393 

Nota

17  102  102  427  486 

  imobilizado baixado 18 -   -    154  36 
 Juros, variações 

19  (7.846)  (10.888)  (12.840)  (17.800)
 Resultado de 

9 (247.272) (151.784) (355.479) (222.127)

18 -    6.777  5.372 
 Imposto de renda e 

  contribuição social corrente 13 -   -    7.145  4.730 
 Imposto de renda e 

  contribuição social diferido 13  (314)  (1.749)  9.277  6.235 
 (3.951)  1.411  125.634  82.310 

  Contas a receber  (4)  (5)  (3.373)  12.186 
  Tributos a recuperar  2.383  690  2.662  690 
  Estoques -   -    467 -   
  Partes relacionadas -   -    3.818  (2.005)

 5.405  (5.882)  5.394  37.725 
  Depósitos judiciais -   -    (29.095)  (26.456)
  Fornecedores -    (96)  (1.506)  (96)

-    (580)  (19)  (580)
  Tributos a recolher e parcelados  (4.185)  (3.209)  (7.059)  (3.531)

-   -   22.363  20.620 
  Outros passivos  (5.719)  22.318  (29.174)  (41.940)

 14.647 

  renda e contribuição social -   -    (6.314)  (4.254)

 14.647  83.798  74.669 

 (48.694)  (39.432)  (64.669)  (31.132)
 (5)  (6)  (487)  (2.477)

 Adiantamento para 

  futuro aumento de capital -    (5.400) -    (5.400)
 Recebimento de recursos 

  venda imobilizado -   -   -    165 
 Recebimento de dividendos e juros 

 147.741  52.823  196.477  38.436 

 7.985 

  e juros sobre capital próprio (88.293)  (29.197) (221.716)  (78.313)

Aumento (redução) de caixa e 

 equivalentes de caixa, líquido  4.678  (6.565)  (6.597)  (4.052)
Caixa e equivalentes de caixa 

 no início do exercício  16.565  23.130  52.421  56.473 

 16.565 

-

Como parte de seus

-

-

torizada pela Administração em 24 de novembro de 2022. 

-

-

-

bial e no teste de impairment -

cio de 31/03/2022. Na data em que foi autorizada a emissão das 

incertezas relevantes que pusessem em dúvida a capacidade de 

-

cício de 31/03/2022 decorrentes dos possíveis impactos da COVID 

-19. -

-

-

da e controlada que atua nesse setor, sendo assim, acompanha a 

situação de maneira que possa adotar medidas para minorar os 

possíveis efeitos. 

apresentados, salvo quando indicado de outra forma.  

-

previstas na Lei nº 6.404/76 com alterações da Lei nº 11.638/07 e 

-

-

-

buído (deemed cost -

-

-

-

-

-

-

ras consolidadas. A Companhia apresenta os dividendos recebidos 

a) 

 

-

-

Companhia nos lucros ou prejuízos de suas controladas e controla-

-

-

-

-

nada à venda e compra de imóveis, por conta própria ou de tercei-

-

b) 

A Companhia trata 

não controladores, a diferença entre qualquer contraprestação 

  

apresentadas em Real, a moeda do ambiente econômico no qual a 

-

ceiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar 

mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.  

-

variação cambial resultantes da liquidação dessas transações e da 

são reconhecidos no resultado, exceto quando diferidos no patri-

-

a) A 

-

foram adquiridos. (i) 

-

-

mpairment são

apresentadas em uma conta separada na demonstração do 

resultado. (ii) 

-

-

culante. (iii) A 

perda (impairment

-

ção do resultado de instrumentos de patrimônio líquido não são 

 

-

-

(i)

para 12 meses, (ii)

-

(iii)

b) -

-

-

perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no mo-

mento da baixa dos passivos, bem como durante o processo de 

c) 

-

to, com as variações do valor justo lançadas contra o resultado, ex-

. As 

controladas da Companhia documentam, no início da operação, a 

relação entre os instrumentos de hedge

-

zação de operações de hedge. As variações no valor justo dos deri-

hedge

-

acumulados no patrimônio líquido são realizados na demonstração 

-

tar o resultado, cujos efeitos são apropriados ao resultado, na rubri-

indesejadas do objeto do hedge. d) 

liquidar o passivo simultaneamente.  

-

-

-

ções nos exercícios anuais com início em, ou após, 1º/01/2022, no 

39AG e o novo D13A, alteração da alínea (f) do item D1 e renumera 

-

pela primeira vez após a sua controladora, em relação à mensura-

-

-

-

rado para seu uso pretendido. Tais receitas e custos relacionados 

-

mento do contrato inclui os custos incrementais de cumprimento 

desse contrato e uma alocação de outros custos que se relacionam 

-

-

-

dor relacionados a melhorias no imóvel arrendado. (iii) CPC 13 - 

Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros 

adote o IFRS pela primeira vez após a sua controladora, em relação 

à mensuração do montante acumulado de variações cambiais. (iv) 

-

-

 - Apresentação 

-

-

-

bimento de um waiver ou quebra de covenant). As alterações tam-

-

-

-

-

-

outros eventos anteriores, bem como ao período atual. A referida 

-

 - Tributos sobre 

-

des reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no re-

-

Não 

-

nhia. 

-

a) 

-

-

-

-

ções de mercado existentes na data do balanço. Adicionalmente, 

-

-

e período. b) As controladas da Com-

panhia são parte envolvidas em processos trabalhistas, cíveis e tri-

decorrentes dos processos em curso, são estabelecidas e atualiza-

das com base na avaliação da administração, fundamentada na opi-

-

4. 
Caixa e equivalentes de caixa com-

-

-

-

Caixa e equivalentes de caixa
-   -    2  3 

 Debentures 

  compromissadas (ii) -   -    24.579  33.015 

  Renda Fixa  21.243 16.565  21.243  19.403 
Total de caixa e 

 equivalentes de caixa  21.243 16.565  45.824  52.421 

 Fundo de ações  1.683  135  1.683  135 

 92.424 35.920  92.424  35.920 
 11.716  5.331  11.716  5.331 

 162  1.613  162  1.613 

  exclusivo (i) -    6.493  20.976  6.500 
105.985 49.492 126.961  49.499 

127.066 65.881 172.623 101.744
162 176 162 176

-

-

-

entre outras. 5. O saldo de contas a receber de 

-

ciais e arrendamento de terras das controladas CAD e LOP.

Contas a receber  4 -    8.763  119 
 4  8.763  119 

-

-

dação duvidosa. 6. a) A composição dos saldos de tributos 

IRRF e CSRF  1.777  3.961  1.966  4.847 
Outros  71  57  1.073  641 

 1.848  5.488 

b) A composição dos saldos dos tributos a recolher e parcelados

IRRF  648  3.785  916  7.115 
Parcelamentos - Lei 11.941/2009 -   -    893  1.204 
PIS e COFINS  158  1.206  834  1.481 
Outros tributos -   -    127  29 

 4.991 
Passivo Circulante  806  4.991  2.223  8.961 
Passivo Não Circulante 

 (tributos parcelados) -   -    547  868 

7. 

decorrentes da alienação, a prazo, de ações da Sanca Cruz S.A., em 

Contas a 

ABV
 93.739 

 4.986 (4.341)  645 

  de principal (24.246)  23.714 (532)

  mento) de atualizações 

(11.732) -   (11.732)
 3.669 
 3.669 

Passivo Não Circulante -   
Contas a 

ABV

 2.625 (2.079)  546 

  de principal (24.108)  21.739 (2.369)

  mento) de atualizações 

(9.822) -   (9.822)
 93.739 

Circulante  13.468 
Não Circulante  1.820 

-

Contas a 

 de 1 ano 31.210 31.210 (19.590) (19.590) 11.620 11.620 
Entre 

 1 e 3 anos 31.537 62.529 (39.488) (58.861) (7.951)  3.668 
Total a Vencer 93.739  3.669 

a) 

Nota
 Juros sobre capital 

  próprio a receber
 763  9.517 -   -   
 763  9.517 -   -   

 Dividendos a receber
15.422 28.062 -   -   
 2.830  519 -   -   

 1.140 -    1.140

   do Corumbataí  1.004  333  1.003  333 
-   -   -    264 
-   -    1.352 23.211 

19.256 30.054  2.355 24.948 
 Alienação e aquisição de 

7 -   -    3.669 13.468 
 Partes relacionadas

-   -   -    3.818 
39.571 

 Alienação e aquisição de 

7 -   -   -    1.820 

(i) Os saldos de 31/03/2022 e 2021 referem-se a arrendamento de 

 Os sal-

de liquidação no curto prazo.

 Juros sobre capital 

  Aos acionistas   3.603  21.388  3.603  21.388 

-   -    749  9.348 
 3.603  21.388  4.352  30.736 

  Aos acionistas 103.646  20.329 103.767  20.350 

-   -    15.153  27.566 
103.646  20.329 118.920  47.916 

 Em Adiantamentos de clientes
-   -    2.763  1.997 

 Fornecedores  
-   -   -    42 

 41.717 

Os saldos no passivo circulante correspondem aos dividendos mí-

b) 

Receita bruta
 62.510  41.556 

  Arrendamento de terras 

 140  110 

Total receita bruta  62.650  41.666 

(940) (2.519)
(168) (170)

(1.108) (2.689)

c)  O pessoal-

-

-

Pró-labore  614  569  782  713 

 123  118  163  141 

 737  687  945  854 

 a) 

Nota S.A.

Cia. 

ma Total S.A. S.A.

Cia. 

ma Total

 ações possuídas 7.978.911 3.598.257  1.396 20.620.661 7.978.911 3.598.257  1.396 20.620.661 

Capital social  500.000 2.681.571  20.628  18.707  500.000 2.071.819  20.628  7.907 
Lucro líquido 

 (prejuízo) do exercício  431.100 1.480.868  12.430  4.226  276.326  927.124  2.271  1.399 
Dividendos e juros 

 sobre capital próprio

  propostos (226.646)  (507.564)  (4.792)  (3.342) (136.289) (216.369)  (2.107)  (603)
Patrimônio líquido 

 em 31 de março 1.694.349 5.318.425  30.639  41.699 1.362.684 3.986.589  23.002  30.015 
Saldo de mais valia 

 apurada na combinação 

-   -    33.169 -   -   -    33.169 

 781.963  31.194 

 de ações de emissão

-   -   -   -    (89) -   -    (89)

 capital com AFAC -   -    5.400  5.400 -   -   -   -   -   
Ganho (Perda) de 

 capital por variação 

 5 -   -   -    5  420 -   -   -    420 

 ção e alienação de ações 

  de emissão própria por 

-   -   -   -   -    (986) -   -   -    (986)

 46.156  4.192 -   -    50.348  (4.979)  (448) -   -    (5.427)
Dividendos adicionais 

 deliberados no exercício -    (2.069) -   -    (2.069) -    (196) -   -    (196)
Reserva de lucros 

-    (62) -   -    (62) -   -   -   -   -   

 ajustes de avaliação 

  patrimonial

 15 

(b)  18.013  (1) -   -    18.012  64  5 -   -    69 

-    1.638 -   -    1.638  87 -   -   -    87 

 monial do exercício  217.475  15.962  11.918  2.113  247.468  139.397  9.510  2.177  700 151.784 
Dividendos e juros 

 sobre capital próprio

  distribuídos (114.337)  (5.302)  (4.595)  (1.672) (125.906)  (68.753)  (2.219)  (2.020)  (302) (73.294)
Subtotal  854.738  55.249  29.377  37.433  976.797  687.426  40.891  22.054  31.592 781.963 

 ações - controladora -   -   -    1.768  1.768 -   -   -    1.768  1.768 

 854.738  978.565 783.731 

Nota

Para
mirim 

Total

Para
mirim 

Total

 ações possuídas 161.387.814 3.598.257  382.800 20.620.661 161.387.814 3.598.257  382.800 20.620.661 
Percentual de 

Capital social  1.481.853 2.681.571  23.296  18.707  1.146.955 2.071.819  23.296  7.907 
Lucro líquido (prejuí-

 zo) do exercício  806.477 1.480.868  17.423  4.226  502.924  927.124  15.518  1.090 
Dividendos e juros 

 sobre capital próprio

  propostos  380.087 (507.564)  7.238  (3.342)  119.639 (216.369)  885  (603)
Patrimônio líquido 

 em 31 de março  2.922.624 5.318.425  74.756  41.699  2.190.862 3.986.589  79.418  30.015 
Saldo de mais valia 

 apurada na combinação

 -   -    -    33.169  -   -    -    33.169 

 999.188  31.194 

 de ações de emissão

 -   -    -   -   -   (89)  -   -    (89)

 capital com AFAC  -   -    -    5.400  5.400  375  -   -    -    375 
Ganho (Perda) de 

 capital por variação 

 -   -    -   -   -   828  -   -    -    828 

 aquisição e alienação 

  de ações de emissão 

    indireta  -   -    -   -   -   (1.955)  -   -    -    (1.955)

 91.494  4.192  -   -    95.686  (9.869)  (448) -  -   (10.317)
Dividendos adicionais 

deliberados no exercício -   (2.069)  (4.460) -   (6.529) -   (196)  (563) -   (759)
Reserva de lucros 

 (1.352)  (62) -  -    (1.414)  (1.392)  -   -    -    (1.392)

 perdas, liquidos  -   -    -   -   -   127  -   -    -    127 

 ajustes de avaliação 

  patrimonial

 15 

(b)  35.708  (1) -  -    35.707 -   5  -   -    5 

-   1.638  9 -   1.647  -   -    173 -   173 

 monial do exercício  332.365  15.962  5.223  2.113  355.663  207.265  9.510  4.652  700 222.127 
Dividendos e juros 

 sobre capital próprio

  distribuídos  (156.641)  (5.302)  (2.170)  (1.672) (165.785)  (49.306)  (2.219)  (265)  (302) (52.092)
Subtotal  1.204.472  55.249  22.409  37.433 1.319.563  902.898  40.891  23.807  31.592 999.188 

 ações - controladora  -   -    -    1.768  1.768  -   -    -    1.768  1.768 

 

-

lidadas b) 

-

-

do com os Padrões Internacionais de Demonstrações Financeiras 

-

-

í

-

 Circulante  5.309.033  3.044.408 
 Não circulante  11.635.357  8.827.682 

 16.944.390  11.872.090 
Passivo
 Circulante  2.148.409  1.825.085 
 Não circulante  9.477.556  6.060.416 
 Patrimônio líquido  5.318.425  3.986.589 
Total do passivo e do patrimônio líquido  16.944.390  11.872.090 
Demonstração do resultado
 Receita líquida das vendas  5.527.316  4.210.492 
 Custo dos produtos vendidos  (3.362.718)  (2.804.465)
 Receitas (despesas) operacionais  256.602  150.064 

 (496.146)  (357.047)
 Imposto de renda e contribuição social  (444.186)  (271.920)

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 58A4-8BBB-98D5-FF48.
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Lucro líquido do exercício  1.480.868  927.124 

 Patrimonial  1.202.657  901.488 
 3.569.643  2.325.419 

-

-

mente, pela Companhia. 

-

-

-

-

-

festação datada de 4/05/2018. 

recebimento da 1ª parcela do primeiro precatório, adicionalmente 

em dezembro de 2019 foi levantada a 2ª parcela do primeiro pre-

catório e a 1ª parcela do precatório complementar. No exercício 

-

meiro precatório e a 2ª parcela do precatório complementar ambos 

em setembro de 2020. A 3ª parcela do precatório complementar 

e a 4ª parcela do primeiro precatório foi recebida em outubro de 

2021. c) As 

-

res independentes para a data-base de 31/03/2022 e as demons-

patrimonial e consolidação. d) 

Em 31/10/2017

-

-

cia com o correspondente Laudo de avaliação de acervo formado 

data em que ocorreu a cisão, a Vale do Corumbataí era composta 

cisão da Vale do Corumbataí, 15.983.229 ações que representavam 

consequentemente, a Companhia passou a ter 20.620.661 ações da 

-

-

controlada em conjunto, resultou na necessidade de remensura-

justo, tendo como base uma mais-valia líquida, na data-base de 

do exercício. Em Assembleia realizada em 28/02/2019, os acionis-

e) 

 Representadas por imóveis

-

lorização e demonstrados ao valor de custo depreciado, ajustado 

pelo custo atribuído (deemed cost) na adoção da Lei 11.638/07 e 

Terras

cios e 

tras 

imo

Pro

prie

mento Total

 Aquisição  -   -    -    36  36 
 Custo da alienação (201) -   -   -   (201)
 Depreciação -   (361) -   -   (361)

 36 
 Custo total  615.269  8.832  2  36  624.139 
 Depreciação 

  acumulada -    (1.781) -   -   (1.781)
Valor residual  615.269  7.051  2  36  622.358 
 Aquisição  24 -   -    106  130 
 Custo da alienação -   (2.268)  1  -   (2.267)
 Depreciação -   (251) (3) -   (254)

  para estoque (112) -   -   -   (112)

 615.181  619.855 
 Custo total  615.181  4.532  3  142  619.858 

 Depreciação 

  acumulada -   -   (3) -   (3)
 615.181  619.855 

 Custo histórico  58.825  4.532 -    142  63.499 
 556.356  -   -    -    556.356 

 de depreciação -    2  -   

-

sentadas por 20.144,05 hectares de terra nua situadas no interior 

-

O 

são determinados pela comparação dos resultados com o seu va-

-

mente representado por terras da controlada Vale do Corumbataí, 

pelo custo de aquisição acrescido da mais-valia decorrente do custo 

atribuído (deemed cost). Terras não são depreciadas.

Total
 64 

 Aquisição  6 -    6 
 Depreciação (70) (32) (102)

 979 
 Custo total  1.533  161  1.694 
 Depreciação acumulada (554) (129) (683)
Valor residual  979  32  1.011 
 Aquisição  5 -    5 
 Depreciação (71) (31) (102)

 913  1  914 
 Custo total  1.538  161  1.699 
 Depreciação acumulada (625) (160) (785)
Valor residual  913  1  914 

 Custo histórico  913  1  914 

 de depreciação

Terras

cios e 

pen

cias

nas e 

pa

men

tos

em 

an

men

to Total

 18 
 Aquisição  3.475  6 -   -   -    3.481 
 Depreciação -   (69) (51) (4) -   (124)

 19.976  89  18  18 
 Custo total  19.976  1.533  274  37  18 21.838 
 Depreciação 

  acumulada -   (553) (185) (19) -   (757)
Valor residual  19.976  980  89  18  18 21.081 
 Aquisição  345  5  5 -   -    355 

(70) -   -   -   -   (70)
 Depreciação -   (71) (51) (4) -   (126)

 914  43  14  18 
 Custo total  20.251  1.538  279  14  18 22.100 
 Depreciação 

  acumulada -   (624) (236) -   -   (860)
Valor residual  20.251  914  43  14  18 21.240 

 Custo histórico  20.251  914  43  14  18 21.240 

 de depreciação

 O imobilizado, as proprieda-

-

  De acordo com as disposições do 

-

-

-

-

mais frequentemente, se houver indícios de perda de valor. Os tes-

-

-

imposto de renda e da contribuição social, baseadas em orçamen-

-

-

Total
 58.736  3.673 

Adição -    3  3 
 58.736  3.676 

Adição -    2  2 

 58.736  3.678 

As despesas de imposto 

de renda e contribuição social do período compreendem os impos-

-

-

ço. A Administração avalia, periodicamente, as posições assumidas 

pela Companhia nas declarações de impostos de renda com relação 

a interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado, com 

O imposto de renda e a contribui-

do relatório. a) 

 renda e contribuição social 

  a compensar -    166 -    166 
 166  166 

Imposto de renda e 

-   -    2.589  1.673 
 1.673 

Imposto de renda e contribui-

 ção social incidente sobre o 

  PIS e a COFINS do recebimen-

   to do IAA e outros -   -    13.979  9.375 
 13.979  9.375 

 imobilizado (deemed cost) (189.123) (189.391)
Ganho de capital decorrente 

 da venda de ações SC -   -   (16.725) (25.086)
Aplicação em fundos 

 exclusivos -   (314) -   (314)

b)  Os en-

Lucro antes do imposto 

 de renda e da 

  contribuição social  251.065  163.981  486.595  316.343 
Imposto de renda e 

 contribuição social às 

(85.362) (55.754) (165.442) (107.557)
Ajustes para apuração 

 Exclusões/(Adições) 

  permanentes, líquidas
Juros sobre o Capital 

 Próprio, recebidos (10.896) (8.005) (18.910) (15.128)
Juros sobre o Capital 

 Próprio, distribuídos  15.188  13.899  35.983  27.777 

 controlada tributada 

  pelo lucro presumido -   -    12.980  8.409 
Outras diferenças 

 permanentes (2.689)  2 (1.896)  11 

 patrimonial  84.072  51.607  120.863  75.523 
Despesa com imposto 

 de renda e 

  contribuição social  313  1.749 (16.422) (10.965)

 to de renda e 

  contribuição social
Imposto de renda e con-

 tribuição social correntes -   -   (7.145) (4.730)
Imposto de renda e con-

 tribuição social diferidos  314  1.749 (9.277) (6.235)

14. Em 31/03/2022, as adições nas

Álcool. Assim, no contexto da discussão que envolve a tributação 

Am

Total sitos
 33.388 

Adições  26  26.841  26.867 26.841 
Reversões (346)  -   (346)  -   

(26) -   (26) (405)
Atualizações (503) -   (503)  20 

59.414 
Adições  8  29.089  29.097 29.089 

(8)  -   (8) -   
Atualizações  51  -    51  6 

 344  88.176 

a)  O capital social em

 b) 

 Deemed cost Cor-

-

-

-

-

tributo diferido sobre a mais valia de custo atribuído de terra na 

conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial no patrimônio líquido, em 

ajustes de avaliação patrimonial da controlada LOP no montante 

 Correspondem aos resultados de 

 (proteção) 

em etapas, na proporção em que ocorre a realização das operações 

 c) 

depois de deduzidos os prejuízos acumulados e a apropriação da 

A distribuição de dividendos e juros sobre capital

aprovados pelos acionistas, em Assembleia Geral. Em Assembleia 

-

mento de distribuição de dividendos adicionais no montante de 

 d) 

-

aumentar o capital. O saldo remanescente de lucros acumulados e/

ou do lucro líquido do exercício, em 2022 e em 2021, foi transferido 

considerando o excesso de reservas de lucros em relação ao capital 

social da Companhia, os acionistas estão avaliando, junto aos seus 

para equacionar essa situação, para subsequente deliberação em 

Assembleia Geral. e)  Os juros 

-

-

-

monstração de resultado. f)  

-

-

-

-

 16. Receitas

Receita bruta de vendas
 62.851  41.738 

Venda de imóveis e loteamentos  16.843  -   
 739  581 

Venda de cana-de-açúcar  107  -   
Total Receita bruta  80.540  42.319 
Impostos, contribuições e 

 deduções sobre vendas (3.004) (1.501)
 77.536 

Nota
Despesas com pessoal (737) (683) (1.478) (1.501)
Depreciação 

(102) (102) (427) (486)
(55) (66) (55) (66)

Serviços de terceiros (112) (89) (894) (1.350)
Impostos e taxas (3.010) (3.252) (7.980) (6.808)

 das com a São 

 8(b) -  -   (1.125) (2.689)
Despesas com anuncios, 

 publicações e outros serviços -  (2) -  (2)
Custo dos imóveis vendidos -  -   (307)  -  
Outras despesas (9) (11) (119) (69)
Total

Custo dos imóveis vendidos -  -   (307)  -   

(4.025) (4.205) (12.078) (12.971)
Total

 42  10  1.234  834 
 Repasse indenização (IAA) -   -    59.937  54.324 
 Outras  1  -    2  -   

 receitas operacionais  43  61.173  55.158 

  (IAA) e outras -   -   (6.777) (5.372)
-   -   (1.093) (782)

 Resultado na 

  alienção do imobilizado -   -   (154) (36)
 Outras (24) -   (24) -   

 19  48.968 

   Juros recebidos e auferidos  67  231  1.535  271 
   Rendimentos de 

 9.281  19.427  11.907  20.400 
   Outras receitas -   -    357  -   

-   -    5.811  2.625 
 9.348  19.658 

   Taxas, despesas 

(2) (3) (27) (8)
   Perdas com aplicações 

(645) (3.124) (767) (3.278)
   Ajuste a valor presente  -   -    -   (391)

(885) (139) (885) (139)
   Juros incorridos (17) -   (750)  -   

-   -   (4.341) (2.079)

 7.799 

-

circulação durante o período. As ações preferenciais dão direito de 

Lucro do período atribuível 

 aos acionistas da Companhia  251.379  165.730 

 15  15 
 31  31 
 45  45 

Lucro por ação (em reais)
 5.203,00  3.430,00 

preferenciais  5.723,30  3.773,00 

fato de a Companhia não possuir nenhum instrumento com o efeito 

diluidor sobre o resultado por ação.  

 Pressupõe-se que os saldos das con-

de seus valores justos. A Companhia aplica CPC 40 para instrumen-

-

-

sivo, seja diretamente (ou seja, como preços) ou indiretamente (ou 

passivos que não são baseadas nos dados adotados pelo mercado 

 Caixa e equivalentes de caixa  21.243  16.565  45.824  52.421 
 Valor justo por meio do resultado  105.985  49.316  126.961  49.499 

 4 -    12.432  15.407 
 Partes relacionadas  -   -    -    3.818 
 Dividendos a receber  763  30.054  2.355  24.948 
 Depósitos judiciais  11  11  88.509  59.414 

 Valor justo por meio do resultado  162  1.613  162  1.613 
 23  5.427  43  33 

 Fornecedores  -   -    865  2.371 
 103.646  20.329  118.920  47.916 

 Outros passivos  23 -    109  75 
 119.894 

-

-

risco tendo por base os limites de exposição cambial e dos preços 

futuros e o estabelecimento de limites de alçada de aprovação para 

-

de exportação de açúcar e etanol das controladas contra riscos de 

-

-

-

-

-

mentos da economia, de forma que, quando apresentam aumento, 

de man -

-

 O Departamento Fi-

-

ara administração 

-

determinado pelas previsões acima mencionadas. 

Ao

 Examinamos as demonstrações 

-

-

o balanço patrimonial consolidado em 31 de março de 2022 e

-

-

-

tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-

 Nossa auditoria foi conduzida de

acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

 - CRC 1SP222726/O-0

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 

estão d

-

-

Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 

-

sa opinião. 

-

-

causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 

-

-

ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou ces-

para ev

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 

em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-

-

de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-

ria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existen-

tes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 

consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjun-

-

realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 

-

-

dependente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 

procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
-

damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 

intencionais. 

relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 

-

da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 

devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 

inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evi-
-

davia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 

não mais se manter 

-

-

-

-

-

cadas durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 24 de novembro de 2022

CRC 2SP000160/O-5

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 58A4-8BBB-98D5-FF48.
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SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS 
BRASIL SEGUROS S.A.

CNPJ/MF nº 72.145.931/0001-99 - NIRE 35.300.194.039
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 04 DE MAIO DE 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de maio de 2022, às 17:00h, na sede social da 
Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.A. (“Companhia”) localizada na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3064 - 7º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01451-000. 2. Mesa: Presidente 
Ivan Gonzalez; e Secretária Beatriz de Moura Campos Mello Almada. 3. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação considerando a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) eleição do Sr. Claudio Rosa 
Mendes como Diretor Executivo da Companhia; (ii) eleição da Sra. Alessandra Sayegh Gomes 
Lopes Delvaux para Diretora de Controles Internos e; (iii) redesignação das funções a serem 
ocupadas pelos membros da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a reunião pelo 
Presidente e, após a discussão da matéria da ordem do dia, as seguintes matérias foram aprovadas 
por unanimidade de votos e sem restrições: (i) A eleição do Sr. Claudio Rosa Mendes, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 32.770.438-X IIRGD-
SP, inscrito no CPF sob nº 287.491.908-06, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064 - 7º andar, Jardim Paulista, São 
Paulo/SP, CEP 01451-000, para o Cargo de Diretor Executivo da Companhia, com mandato até  
08 de julho de 2023. (i.a) O Diretor ora eleito, declara, sob as penas da lei, que não está impedido, 
por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foi condenado, ou está sob efeito 
de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, fé pública ou a propriedade, ou condenação a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos. Ademais, o Diretor ora eleito é empossado em seu 
cargo mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas das 
Reuniões da Diretoria; (i.b) O Diretor da Companhia declara que conduzirá a administração da 
Companhia de acordo com os termos e condições previstos na lei aplicável, no acordo de acionistas 
arquivado na sede social da Companhia e no estatuto social da Companhia; e (i.c) O Diretor ora 
eleito declara que preenche todas as condições previstas na Resolução CNSP nº 422/2021. (ii) A 
eleição da Sra. Alessandra Sayegh Gomes Lopes Delvaux, brasileira, casada, engenheira de 
produção mecânica, portadora da cédula de identidade RG nº 29.413.719-1 SSP/SP, inscrita no CPF 
sob nº 213.874.678-08, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064 - 7º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 
01451-000, para o Cargo de Diretora de Controles Internos, nos termos da Resolução CNSP nº 
416/2021, com mandato até 08 de julho de 2023. (ii.a) A Diretora ora eleita, declara, sob as penas 
da lei, que não está impedida, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem foi 
condenada, ou está sob efeito de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, fé pública ou a propriedade, ou 
condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Ademais, a 
Diretora ora eleita é empossada em seu cargo mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse 
lavrado no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria; (ii.b) A Diretora da Companhia 
declara que conduzirá a administração da Companhia de acordo com os termos e condições 
previstos na lei aplicável, no acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia e no 
estatuto social da Companhia; e (ii.c) A Diretora ora eleita declara que preenche todas as condições 
previstas na Resolução CNSP nº 422/2021. (iii) Redesignação das funções a serem ocupadas pelos 
membros da Diretoria conforme segue: (iii.a) Angelo Colombo Querci Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 22.833.946-7/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 273.344.918-40, ocupará os cargos de: (1) Diretor Presidente; (2) Diretor Responsável pelas 
Relações com a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; (3) Diretor Responsável Técnico, 
nos termos da Circular SUSEP nº 234/03 e Resolução CNSP 432/21; (4) Diretor responsável pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP nº 143/05; e (5) Diretor responsável pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 383/20; (iii.b) Beatriz de Moura Campos Mello 
Almada, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG 18.673.084-6-SSP-SP, 
inscrita no CPF/MF sob nº 138.051.598-03, sem função específica; (iii.c) Cláudio Rosa Mendes, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 32.770.438-
X IIRGD-SP, inscrito no CPF sob nº 287.491.908-06, exercerá as funções de (1) Diretor Responsável 
Administrativo Financeiro, nos termos da Circular SUSEP nº 234/03; (2) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade; (iii.d) 
Alessandra Sayegh Gomes Lopes Delvaux, brasileira, casada, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG nº 29.413.719-1 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 213.874.678-
08, exercerá as funções de (1) Diretora responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613, de 
1998 (Circulares Susep 234/03 e 612/20) (2) Diretora responsável pelos Controles Internos, nos 
termos da Resolução CNSP nº 416/21; (3) Diretora responsável controles internos específicos para 
a prevenção contra fraudes; e (iii.e) Guilherme Perondi Neto, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG nº M.7.469.276 SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob 
nº 027.592.316-90, exercerá as funções de (1) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações 
da Resolução CNSP 382/20. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
reunião, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. São Paulo, 04 de maio de 2022. Mesa: Ivan Javier Gonzalez Babativa - Presidente, e 
Beatriz de Moura Campos Mello Almada - Secretária. Membros do Conselho de Administração 
presentes: (a) Ivan Javier Gonzalez Babativa; (b) Ney Ferraz Dias; (c) Vinicius Marinho da Cruz; e (d) 
Valentin Alvarez Fernandez. Confere com a original, lavrada em livro próprio. Beatriz de Moura 
Campos Mello Almada - Secretária. JUCESP nº 671.616/22-5 em 25/11/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

ZETTA HEALTH ANALYTICS LTDA.
CNPJ/ME nº 33.181.792/0001-05 - NIRE 35235485909

4ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO
Pelo presente instrumento particular, Gabriel Pereira de Sousa, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20.03.1989, RG 45.962.045-9 SSP/SP, CPF 381.613.618-43, e residente e domiciliado na Rua Joaquim 
Távora, 550, apto. 191-B, Vila Mariana, Cidade e Estado de SP, Brasil, CEP 04015-001 (“Gabriel”); Hugo Leonardo Ribas de Vares, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 29.05.1982, RG 30.746.720 SSP/
SP, CPF 293.691.758-14, e residente e domiciliado na Av. dos Remédios, 376, apto. 91-C, Jardim Belaura, Cidade e Estado de São Paulo, Brasil, CEP 05107-000 (“Hugo”); Leonardo Sanção Araujo Freire, 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 05.04.1992, RG 34.305.429 SSP/SP, CPF 389.030.878-36, e residente e domiciliado na Estrada Dom João Becker, 1.920, 2º andar, Ingleses do Rio Vermelho, Cidade 
de Florianópolis, SC, Brasil, CEP 88058-600 (“Leonardo”); Rodrigo Bornhausen Demarch, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, médico, nascido em 21.12.1979, RG 3.378.078 SSP/
SC, CPF 004.963.389-94, e residente e domiciliado na Rua Marechal Hastinfilo de Moura, 338, Bloco A, apto. 2D, Vila Suzana, Cidade e Estado de SP, Brasil, CEP 05641-000 (“Rodrigo”); e Thiago Pavin 
Rodrigues, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 05.01.1984, RG 42.672.550-5 SSP/SP, CPF 061.774.196-40, e residente e domiciliado na Rua Pais Leme, 215, 
apto. 1.603, Bloco Terra, Pinheiros, Cidade e Estado de SP, Brasil, CEP 05424-150 (“Thiago”); únicos sócios da Zetta Health Analytics Ltda., sociedade limitada, CNPJ 33.181.792/0001-05, JUCESP/NlRE 
35235485909, e com sede na Av. Paulista, 1.636, conj. 901, Cerqueira César, Cidade e Estado de SP, Brasil, CEP 01310-200 (“Sociedade”); e, ainda, na posição de sócio ingressante, Kelcion Correa da Silva, 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 29.05.1991, RG 5441340 SSP/SC, CPF 075.580.989-04, e residente e domiciliado na Rua Herculano Pereira Franco, 551, Bairro Centro, Cidade de Capivari de Baixo, 
Estado de SC, Brasil, CEP 88745-000 (“Kelcion”); Resolvem celebrar a presente alteração contratual e transformação societária da Sociedade, de acordo com os seguintes termos e condições: I. Aprovação de 
Contas: 1.1. Todos os sócios aprovam, neste ato, de forma unânime, sem ressalvas, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Sociedade, representadas pelas demonstrações de resultados 
do exercício e pelos balanços patrimoniais, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2019, 31.12.2020 e 31.12.2021. 1.2. Em razão da apuração de lucros nos exercícios sociais encerrados em 
31.12.2019, 31.12.2020 e 31.12.2021, os sócios da Sociedade, por unanimidade, aprovam e ratificam a distribuição dos lucros, na forma de dividendos, conforme realizado e proposto pela administração em cada 
um dos 3 exercícios sociais mencionados. II. Atualização de Informações de Qualificação e Endereço dos Sócios: 2.1. Todos os sócios aprovam por unanimidade a alteração da qualificação do sócio Leonardo, 
atualizando e alterando seu endereço de residência e domicílio de Estrada Dom João Becker, 1.920, 2º andar, Ingleses do Rio Vermelho, Florianópolis, SC, Brasil, CEP 88058-600 para Rua Sílvio Lopes Araújo, 
615, apto. 204, Rio Tavares, Florianópolis, SC, Brasil, CEP 88048-391. 2.2. Os sócios decidem, de forma unânime, aprovar a alteração da qualificação do sócio Gabriel, atualizando e alterando seu endereço de 
residência e domicílio de Rua Joaquim Távora, 550, apto. 191-B, Vila Mariana, Cidade e Estado de SP, Brasil, CEP 04015-001 para Rua Roberto Sandall, 76, apto. 102, Ponta da Praia, Santos, SP, Brasil, CEP 
11030-530. 2.3. Os sócios decidem, de forma unânime, aprovar a alteração da qualificação do sócio Thiago, atualizando e alterando seu endereço de residência e domicílio de Rua Pais Leme, 215, apto. 1.603, 
Bloco Terra, Pinheiros, Cidade e Estado de SP, Brasil, CEP 05424-150 para Rua Senador Cesar Lacerda Vergueiro, 257, apto. 133, Sumarezinho, Cidade e Estado de SP, Brasil, CEP 05435-060. 2.4. Os sócios 
decidem, de forma unânime, alterar também a qualificação do sócio Hugo, em razão de alteração de seu estado civil, que passa de “solteiro” para “casado sob o regime da comunhão parcial de bens”. 2.5. Os 
sócios deliberam e aprovaram, ainda, por unanimidade, (i) a complementação da qualificação do sócio Rodrigo incluindo seu regime de casamento, qual seja o regime da comunhão parcial de bens, bem como 
(ii) a complementação da qualificação de Thiago, também, ajustando-a para incluir o seu respectivo regime de casamento, qual seja o regime da comunhão parcial de bens. III. Cessão e Transferência de Quotas 
entre Sócios: 3.1. Por este ato, o sócio Leonardo, acima qualificado, cede e transfere, a título oneroso, pelo valor nominal de R$ 1,00 por quota, 1.500 quotas emitidas pela Sociedade, totalmente integralizadas, 
ao sócio Huoo, também acima qualificado. 3.2. O sócio cessionário, Hugo, subroga-se, a partir da presente data, em todos os direitos e obrigações inerentes às quotas, ora adquiridas em virtude das operações 
de cessão acima descritas. 3.3. Em virtude da cessão e transferência de quotas, refletida na forma acima, os sócios aprovam, por unanimidade, a alteração da Cláusula 4ª do Contrato Social da Sociedade, que 
passa a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação: “Cláusula 4ª - Do Capital Social - O capital social éde RS 30.000,00, dividido em 30.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 para cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país, distribuídas da seguinte forma entre os sócios: Sócio / Quotas / Valor / %: Thiago / 7.440 / R$ 7.440,00 / 24,80%; Leonardo / 5.940 / R$ 5.940,00 / 19,80%; Rodrigo / 
7.437 / R$ 7.437,00 / 24,79%; Gabriel / 5.583 / R$ 5.583,00 / 18,61%; Hugo / 3.600 / R$ 3.600,00 / 12,00%; Total / 30.000 / R$ 30.000,00 / 100,00%”. IV. Aumento de Capital para Ingresso de Novo Sócio: 
4.1. Ato contínuo ao disposto acima, todos os sócios aprovaram, de forma unânime, o aumento do capital social da Sociedade, em R$ 303,00, passando, assim, o capital social de R$ 30,000,00, para R$ 30.303,00, 
por meio da emissão de 303 novas quotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, pelo sócio ingressante Kelcion, acima qualificado, Os demais sócios da Sociedade 
cedem e renunciam expressamente a seus respectivos direitos de preferência na subscrição destas novas quotas. 4.2. Diante da aprovação prevista no Capítulo 4.1. acima, e considerando a alteração aprovada 
nos termos do Capítulo III acima, a Cláusula 4ª do Contrato Social passa vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 4ª - Do Capital Social - O capital social é de R$ 30.303,00, dividido em 30.303 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 para cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país. distribuídas da seguinte forma entre os sócios: Sócio / Quotas / Valor/ %: Thiago / 7.440 / R$ 7.440,00 / 24,55%; 
Leonardo / 5.940 / R$ 5.940,00 / 19,60%; Rodrigo / 7.437 / R$ 7.437,00 / 24,54%; Gabriel / 5.583 / R$ 5.583,00 / 18,42%; Hugo / 3.600 / R$ 3.600,00 / 11,88%; Kelcion / 303 / R$ 303,00 / 1,00%; Total / 30.303 / 

R$ 30.303,00 / 100,00%”. V. Aumento de Capital para Capitalização de Reservas: 5.1. Ato contínuo ao disposto acima, todos os sócios aprovaram, de forma unânime, o aumento do capital social da Sociedade, 
em R$ 1.340.498,00 passando, assim, o capital social de R$ 30.303,00, para R$ 1.370.801,00, cujo montante do aumento é integralizado, nesta data, em moeda corrente nacional, integralmente por meio da 
capitalização e aproveitamento de reservas de lucros, outras reservas, lucros acumulados, e resultado dos últimos exercícios sociais da Sociedade, findos em 31.12.2019, 31.12.2020 e 31.12.2021, bem como 
do exercício social atual, de acordo com balancete intercalar apurado em 31.07.2022. 5.2. O referido montante de capital social aumentado é dividido para cada um dos sócios na exata proporção de participação 
percentual detida por cada um no capital social imediatamente antes ao presente aumento de capital social já considerando as deliberações havidas nos Capítulos III e IV acima, o que ocorre mediante a emissão 
de 1.340.498 novas quotas de valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas na forma mencionada no Capítulo 5.1. acima. Dessa forma, a Cláusula 4ª do Contrato Social passa vigorar 
com a seguinte redação: “Cláusula 4ª - Do Capital Social - O capital social é de R$ 1.370.801,00, dividido em 1.370.801 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 para cada uma, totalmente integralizadas em moeda 
corrente do país, distribuídas da seguinte forma entre os sócios: Sócio / Quotas / Valor / %: Thiago / 336.560 / R$ 336.560,00 / 24,55%; Leonardo / 268.705 / R$ 268.705,00 / 19,60%; Rodrigo / 336.424 / R$ 
336.424,00 / 24,54%; Gabriel / 252.555 / R$ 252.555,00 / 18,42%; Hugo / 162.851 / R$ 162.851,00 / 11,88%; Kelcion / 13.706 / R$ 13.706,00 / 1,00%; Total / 1.370.801 / R$ 1.370.801,00 / 100,00%”. 
VI. Transformação do Tipo Societário: 6.1. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os sócios detentores da totalidade das quotas representativas do capital social da Sociedade decidem aprovar, 
por unanimidade e sem ressalvas, a transformação do tipo societário da Sociedade de sociedade Ltda. para S.A. de capital fechado, cuja denominação passa a ser “Zetta Health Analytics S.A.” (ora denominada 
“Companhia”), em continuação e sucessão à sociedade limitada ora transformada, sem solução de continuidade, não havendo, portanto, nova sociedade, mas apenas a transformação do tipo societário da 
sociedade existente. 6.2. Em virtude da aprovação mencionada no item 6.1. acima, os sócios aprovaram, por unanimidade, o ajuste do capital social de R$ 1.370.801,00, dividido em 1.370.801 quotas, que passa 
a ser dividido em 1.370.801 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, recebendo cada sócio um número de ações exatamente igual ao número de quotas antes detido, de forma a manter a sua respectiva 
participação societária percentual, sem qualquer acréscimo ou prejuízo. VII. Aprovação do Estatuto Social: 7.1. Ato contínuo às deliberações havidas nos termos dos Capítulos acima, os sócios, após terem 
avaliado e debatido o projeto do estatuto social que regerá a Companhia, aprovaram, de forma unânime, a integralidade do Estatuto Social anexo ao presente ato como seu anexo I (“Anexo I”). 
VIII. Eleição da Diretoria: 8.1. Os sócios detentores da totalidade do capital social da Sociedade elegem, por unanimidade, para ocupar os cargos de membros da Diretoria da Companhia, para um mandato 
unificado de 2 anos a contar da presente data, as seguintes pessoas: (i) Rodrigo Bornhausen Demarch, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, médico, nascido em 21.12.1979, RG 
3.378.078 SSP/SC, CPF/ME 004.963.389-94, residente e domiciliado na Rua Marechal Hastinfílo de Moura, 338, Bloco A, apto. 2D, Vila Suzana, Cidade e Estado de SP, Brasil, CEP 05641-000, (“email”) rodrigo@
zetta.health, o qual ocupará o cargo de Diretor-Presidente; e (ii) Gabriel Pereira de Sousa, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20.03.1989, RG 45.962.045-9 SSP/SP, CPF 381.613.618-43, e residente e 
domiciliado na Rua Roberto Sandall, 76, apto. 102, Ponta da Praia, Santos, SP, Brasil, CEP 11030-530, e-mail gabriel.sousa@zetta.health; (iii) Hugo Leonardo Ribas de Vares, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 29.05.1982, RG 30.746.720 SSP/SP, CPF 293.691.758-14, e residente e domiciliado na Av. dos Remédios, 376, apto. 91-C, Jd. Belaura, Cidade e Estado 
de SP, Brasil, CEP 05107-000, e-mail hugo.vares@zetta.health; (iv) Leonardo Sanção Araujo Freire, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 05.04.1992, RG 34.305.429 SSP/SP, CPF 389.030.878-36, e 
residente e domiciliado na Rua Silvio Lopes Araújo, 615, apto. 204, Rio Tavares, Florianópolis, SC , Brasil, CEP 88048-391, e-mail leonardo.sancao@zetta.health; e (v) Thiago Pavin Rodrigues, brasileiro, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 05.01.1984, RG 42.672.550-5 SSP/SP, CPF 061.774.196-40, e residente e domiciliado na Rua Senador Cesar Lacerda Vergueiro, 257, apto. 
133, Sumarezinho, Cidade e Estado de SP, Brasil, CEP 05435-060, e-mail thiago.pavin@zetta.health. 8.2. Os endereços de residência e domicílio dos eleitos devem ser considerados como os locais onde cada 
diretor receberá citações e intimações de processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão, para os fins do §2º do Artigo 149 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada. 8.3. Os eleitos tomam 
posse nos cargos para os quais foram eleitos, neste ato, de forma imediata, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, lavrados em livro próprio da Companhia. 8.4. Para a consumação da eleição 
havida nos termos acima, os sócios detentores da totalidade do capital social da Sociedade decidem acolher as declarações de cada um dos diretores eleitos, prestadas expressamente por meio da assinatura 
desta alteração contratual, sob as penas da lei, de que não possuem qualquer impedimento por lei especial ou incorreram em nenhum crime que os impeça de exercer atividades mercantis ou administrar a 
Sociedade, bem como que não estão condenados, ou sob os efeitos de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção 
ou suborno, concussão, peculato ou por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. IX. Fixação da Remuneração dos Diretores: 9.1. Os sócios deliberam, de forma unânime, por fixar a remuneração global anual líquida dos diretores da Companhia no montante de R$ 378.000,00 
para o exercício social que se encerrará em 31.12.2022. E, por estarem assim justos e contratados, os sócios detentores da totalidade do capital social da Sociedade, agora transformada em Companhia, 
assinam este instrumento em 1 via eletrônica, junto às 2 testemunhas abaixo assinadas a todos os atos presentes. SP, 29/08/2022. Sócios: Gabriel Pereira de Sousa; Hugo Leonardo Ribas de Vares; Leonardo 
Sanção Araujo Freire; Rodrigo Bornhausen Demarch; Thiago Pavin Rodrigues. Sócio Ingressante: Kelcio Correa da Silva. Diretores Eleitos: Gabriel Pereira de Sousa; Hugo Leonardo Ribas de Vares; 
Leonardo Sanção Araujo Freire; Rodrigo Bornhausen Demarch; Thiago Pavin Rodrigues. JUCESP - 462.471/22-6, NIRE 3530060034-7 de 08/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo 
I - Estatuto Social da Zetta Health Analytics S.A. - CNPJ/ME nº 33.181.792/0001-05. Capítulo l. Denominação, Duração, Regência, Sede e Objeto. Artigo 1º. Denominação, Duração e Regência. A Zetta 
Health Analytics S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado (“Companhia”), com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto neste estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais 
aplicáveis, em especial, pela Lei nº 6.404/1976 e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. Sede e Filiais. A Companhia tem sede na Av. Paulista, 1.636, conj. 901, Cerqueira César, Cidade e Estado 
de SP, Brasil, CEP 01.310-200, podendo abrir e extinguir filiais, escritórios, agências, entrepostos, armazéns, depósitos, representações ou dependências em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
nos termos deste Estatuto Social. Artigo 3º. Objeto. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (i) a prestação de serviços técnicos e de consultoria na área de auditoria atuarial e soluções em 
gestão de saúde populacional, os quais envolvem manipulação de grandes bases de dados, produção de relatórios e estudos, emprego de técnicas atuariais e estatísticas, metodologia científica, probabilidade, 
epidemiologia, estratificação de riscos e inteligência artificial para fomentar e gerir intervenções de saúde, incluindo soluções de educação em saúde, palestras, aulas, treinamentos e prestação de serviços relativos 
à qualificação e desenvolvimento de intervenções em saúde mais custo-efetivos; (ii) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; (iii) desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis; (iv) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; e (v) aluguel de imóveis próprios. Capítulo II. Capital Social e 
Ações. Artigo 4º. Capital Social. O capital social da Companhia é de R$ 1.370.801,00, dividido em 1.370.801 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. Artigo 
5º. Aumento de Capital Social. A Companhia poderá, por deliberação dos acionistas em assembleia geral (“Assembleia Geral”), aumentar o capital social. Artigo 6º. Votos por Ação. Cada ação confere a seu titular 
o direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º. Propriedade sobre as Ações. A propriedade das ações é comprovada pela inscrição do nome do acionista titular de cada uma no Livro de Registro 
de Ações Nominativas da Companhia. §Único. As transferências de ações de emissão da Companhia deverão observar os termos e condições estabelecidos em lei, neste Estatuto Social e em eventual acordo 
de sócios ou de acionistas arquivado na sede social da Companhia (“Acordo de Acionistas”), sob pena de as transferências serem consideradas nulas e canceladas. Artigo 8º. Partes Beneficiárias. É vedada à 
Companhia a emissão de quaisquer partes beneficiárias e é vedado a qualquer acionista obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, tais como fianças, avais ou garantias não relacionadas 
com seus negócios, bem como receber de terceiros qualquer vantagem pessoal, direta ou indireta, em relação à Companhia. Capítulo III. Assembleia Geral. Artigo 9º. Periodicidade. A Assembleia Geral realizar-
se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos na Lei das S.A., e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem ou quando as disposições da Lei das S.A., do presente Estatuto Social ou de Acordo de Acionistas demandarem deliberação dos acionistas. Artigo 10. Convocação, 
Instalação e Demais Formalidades. As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas, por meio de comunicação por escrito, em meio fisico ou virtual, enviada a todos os acionistas, com 
antecedência mínima de 8 dias, devendo ser especificados data, hora e local da Assembleia Geral, bem como a ordem do dia, juntamente com cópias dos relatórios, propostas ou qualquer outra informação 
relevante à deliberação dos assuntos integrantes da ordem do dia. §1º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor-Presidente, que, por sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, o secretário. Em 
caso de ausência do Diretor-Presidente, os acionistas presentes escolherão o presidente e o secretário da mesa, por maioria. §2º. Exceto quando o presente Estatuto Social ou a lei aplicável exigir um percentual 
maior, o quórum necessário para a instalação de qualquer Assembleia Geral, em primeira convocação, corresponderá à presença de acionistas (ou seus representantes devidamente constituídos por procuração) 
que representem, no mínimo, 50% das ações emitidas e em circulação, com direito a voto. §3º. Caso o quórum exigido no caput deste Artigo 10 não seja alcançado quando da 1ª convocação, a 2ª convocação 
deverá ser realizada com 5 dias de antecedência da Assembleia Geral, por escrito, e enviada a todos os acionistas, contendo os assuntos incluídos na 1ª convocação, sendo que as Assembleias Gerais realizadas 
em 2ª convocação instalar-se-ão com qualquer número de acionistas (ou seus representantes devidamente constituídos por procuração). §4º. Independentemente das formalidades previstas na Lei das S.A. e 
neste Estatuto Social, será considerada regular a convocação de Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas da Companhia. §5º. Sem prejuízo do disposto acima, a Assembleia Geral seguirá 
todas as normas e procedimentos relativos à convocação, instalação e deliberação estabelecidos na Lei das S.A., neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas da Companhia. §6º. O Presidente da Assembleia 
Geral não computará voto proferido em infração às disposições contidas em Acordo de Acionistas, nos termos do Artigo 118 da Lei das S.A. Eventuais não comparecimentos à Assembleia Geral ou abstenções 
de voto, que resultem em infração ao disposto em Acordo de Acionistas, assegurarão ao(s) acionista(s) prejudicado(s) o direito de votar com as ações pertencentes ao acionista ausente ou omisso, o que deverá 
ocorrer necessariamente em consonância com o respectivo Acordo de Acionistas, na forma do Artigo 118, §9º, da Lei das S.A. §7º. A Companhia pode realizar as Assembleias Gerais nas modalidades digital ou 
semipresencial, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis. Artigo 11. Ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, as deliberações dos acionistas 
reunidos em Assembleia Geral serão tomadas pelo voto favorável de acionistas que representem, no minimo, 50% mais 1 ação do capital social votante da Companhia, na data da deliberação. §Único. Deverá 
ser aprovada pelo voto favorável de acionistas que representem, a totalidade do capital social votante da Companhia a participação da Companhia em outras empresas, seja na condição de quotista, acionista 
ou em qualquer outra forma. Capítulo IV. Administração e Diretoria. Artigo 12. A administração da Companhia compete à Diretoria, conforme as atribuições previstas em lei, neste Estatuto Social e em Acordo 
de Acionistas. §Único. Os membros da Diretoria poderão receber remuneração e participação nos lucros, observados os limites legais e as condições econômicas da Companhia, conforme deliberado na forma 
deste Estatuto Social. Artigo 13. Composição, Eleição e Posse. A Diretoria é composta por, no mínimo, 2 membros e, no máximo, 6 membros, pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, acionistas ou não, 
sendo 1 Diretor-Presidente e demais membros sem designação específica, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observados eventuais termos e condições estabelecidos em Acordo de Acionistas, 
para um mandato unificado de 2 anos, permitidas reeleições. §1º. Todos os diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos lavrados em livro próprio, estando dispensados 
de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Os diretores deverão permanecer em seus cargos e no exercício de suas funções até a posse de seus sucessores. §2º. Na ausência ou impedimento 
temporário de qualquer diretor, suas funções serão exercidas temporária e cumulativamente por outro diretor a ser designado pela Assembleia Geral, sendo que, no caso de vacância de cargo da Diretoria, a 
respectiva substituição será deliberada pelos acionistas, em Assembleia Geral a ser convocada no prazo de 10 dias a contar da vacância, observados os termos e condições estabelecidos neste Estatuto Social 
e em Acordo de Acionistas. Artigo 14. Representação da Companhia. Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes 
à administração dos negócios sociais, de acordo com as suas atribuições e sujeitos ao cumprimento das exigências estabelecidas em lei, neste Estatuto Social e em eventual Acordo de Acionistas. §1º. Observadas 
as disposições contidas neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, a representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais 
ou municipais, compete a qualquer 1 Diretor, agindo individualmente, em atos e operações isolados ou considerados em conjunto que obriguem a Companhia em valores de até R$ 15.000,00. Em atos e obrigações 
que obriguem a Companhia em valores superiores a esse montante, a Companhia deverá ser representada por ao menos 2 Diretores, agindo em conjunto. §2º. A Companhia poderá, ainda, ser representada por 
procurador, conforme vier a ser estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e na extensão dos poderes que contiverem, a serem outorgados por quaisquer 2 Diretores, em conjunto. Todas as procurações 
outorgadas pela Companhia, com exceção daquelas outorgadas a advogados para sua representação em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, deverão conter poderes específicos, prazo de validade 
limitado a 1 ano e indicarão expressamente se será, ou não, permitido o substabelecimento, com ou sem reservas de iguais poderes. §3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer acionista, diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social da Companhia, tais como conceder 
fianças, avais, ou qualquer outra forma de garantia, salvo quando expressamente autorizados por deliberação da Assembleia Geral. Artigo 15. Reuniões. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante 
convocação do Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 8 dias, devendo constar da convocação a data, horário, local, forma de realização, e a apresentação dos assuntos incluídos na ordem do dia, 
devendo ser juntadas à convocação cópias de documentos eventualmente pertinentes. Não poderão ser aprovados nas reuniões da Diretoria assuntos que não tenham sido incluídos na ordem do dia, conforme 
apresentada na convocação da respectiva reunião, exceto se de outra forma acordado pela totalidade dos Diretores da Companhia. §1º. As reuniões da Diretoria serão instaladas mediante o comparecimento da 
maioria de seus membros. As decisões das reuniões da Diretoria deverão ser tomadas pela maioria dos votos dos membros presentes. O Diretor-Presidente terá o voto de desempate, caso não se alcance a 
maioria de votos em determinada deliberação. §2º. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de videoconferência ou outro meio de comunicação adequado, informado o meio com antecedência 
de 2 dias da data de realização da reunião. Nestas hipóteses, os membros que não se encontrarem fisicamente no local da reunião poderão enviar seu voto relativo às matérias objeto de deliberação na respectiva 
reunião por carta registrada, fax, e-mail ou qualquer outro meio que evidencie o recebimento. §3º. Em caso de ausência temporária de qualquer membro da Diretoria, este poderá outorgar procuração para que 
outro membro do mesmo órgão o represente nas reuniões, desde que tal representante tenha sido eleito por indicação de mesmo(s) acionista(s) ou grupo de acionistas. Capítulo V. Conselho Fiscal. Artigo 16. 
Funcionamento e Composição. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, somente sendo instalado a pedido de qualquer acionista ou grupo de acionistas representando, no mínimo, 5% do capital 
social votante da Companhia. Quando deliberada a sua instalação, o Conselho Fiscal será composto por 3 membros, os quais serão eleitos pela Assembleia Geral, nos termos da Lei das S.A. Capítulo VI. Direito 
de Preferência. Artigo 17. Preferência na Alienação. Caso qualquer acionista deseje alienar, transferir ou ceder, gratuita ou onerosamente (“Acionista Alienante”), a qualquer pessoa (“Potencial Comprador”), 
qualquer quantidade de ações de sua titularidade (“Ações Ofertadas”), deverá antes ofertá-las aos outros acionistas da Companhia (“Acionistas Ofertados”), que terão o direito de preferência para adquiri-las 
(“Direito de Preferência”), observados eventuais procedimentos previstos em Acordo de Acionistas. Artigo 18. Preferência na Subscrição. Nas hipóteses de emissão de novas ações, bônus de subscrição ou outros 
valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia, destinados à subscrição pública ou particular, deverá ser conferido aos acionistas no prazo de 30 dias para que possam manifestar interesse em exercer 
seu direito de preferência na subscrição de tais títulos ou valores, na proporção de suas respectivas participações acionárias. A ausência de resposta no prazo estipulado será considerada renúncia tácita a tal 
direito de preferência. §1º. Os valores mobiliários que por qualquer razão não sejam subscritos pelos acionistas, nos termos do caput, poderão ser negociados com terceiros. §2º. Por deliberação da Assembleia 
Geral, poderá o direito de preferência ser suprimido ou ter seu prazo reduzido em casos que a negociação decorrer de (i) venda, em bolsa de valores ou por subscrição pública; ou (ii) permuta de ações, em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos na lei. Artigo 19. Extinção dos Direitos de Preferência. Fica desde já acordado entre os acionistas que os Direitos de Preferência mencionados nos 
Artigos 17 e 18 acima se extinguem porocasião de oferta pública inicial para a abertura do capital da Companhia. Artigo 20. Operações Nulas. Qualquer transferência de ações, de forma direta ou indireta, e/ou a 
constituição de quaisquer ônus ou gravames sobre as ações, não prevista e/ou realizada em desconformidade com este Estatuto Social ou com eventual Acordo de Acionistas da Companhia, serão nulas de pleno 
direito. Capítulo VII. Sucessão de Acionista. Artigo 21. Sucessão e Procedimentos. Nos casos de falecimento de acionista ou divórcio, dissolução de união estável, dissolução de sociedade de fato ou qualquer 
outro vínculo similar pautado pelo direito de família, que possa ensejar a formação de patrimônio em comunhão ou condomínio entre um acionista e terceiros, ficará a critério dos acionistas remanescentes admitir 
ou não como acionista da Companhia os herdeiros ou sucessores a qualquer título do acionista falecido, ou quaisquer terceiros que venham a receber ações de emissão da Companhia em razão de vínculo 
pautado pelo direito de família, por meio de partilha de patrimônio em comunhão ou condomínio com um acionista. §1º. A decisão quanto à não admissão de herdeiros e sucessores, conforme mencionado no 
caput, como acionista da Companhia deverá ser tomada pelos acionistas remanescentes representando 50% mais 1 (uma) ação do capital social votante da Companhia, desconsiderada a participação societária 
representada pelas ações sucedidas. §2º. Decidindo-se pela não admissão, os acionistas remanescentes ficarão obrigados a adquirir ou fazer com que terceiros adquiram as ações que caberiam àquela pessoa 
cuja admissão como acionista da Companhia foi recusada, no prazo de 30 dias a contar da data da recusa, pelo preço de aquisição por ação calculado na forma do §3º abaixo. §3º. O valor que será pago ao(s) 
sucessor(es) ou herdeiro(s) não admitido(s) na Companhia, exceto se de outra forma definido em Acordo de Acionistas, será equivalente ao valor patrimonial contábil das ações, apurado mediante o levantamento 
de balanço especial da Companhia na data-base, a qual será, conforme aplicável, a data de falecimento ou a data de homologação da partilha, ou da celebração de escritura pública de partilha. §4º. Exceto se 
de outra forma definida no Acordo de Acionistas da Companhia, os haveres apurados na forma do §3º acima serão pagos em 12 parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente pela variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA-IBGE”) ou outro índice que venha a substituí-lo, sem juros, devendo a primeira parcela do 
pagamento mencionado ser paga no 15º dia útil subsequente à conclusão da apuração de haveres referida no §3º. Artigo 22. Condições da Sucessão de Ações. Para fins do exercício dos direitos e cumprimento 
das obrigações estipuladas neste Estatuto Social e Acordo de Acionistas da Companhia, o conjunto dos herdeiros ou sucessores a qualquer título de um acionista falecido será considerado uma unidade indivisível, 
como se um único acionista fosse, devendo obrigatoriamente: (i) agir em grupo, na forma prevista neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas; e (ii) nomear aquele que os representará em conjunto perante 
os demais acionistas. §Único. Nenhuma pessoa será reconhecida como herdeira ou sucessora a qualquer título de um acionista falecido até o trânsito em julgado de decisão que homologue ou determine a partilha 
judicialmente, ou até a celebração da escritura pública de inventário e partilha, nos casos admitidos em lei. Capítulo VIII. Exercício Social e da Distribuição dos Lucros. Artigo 23. Exercício Social e Alocação 
de Resultados. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados e concluídos. 
§1º. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva legal, até o limite de 20% do capital social. §2º. Observadas as disposições legais pertinentes, bem como 
as disposições previstas em Acordo de Acionistas, a Companhia deverá distribuir aos acionistas, anualmente, na forma de dividendos, juros sobre capital próprio ou outra forma de remuneração (exceto salários 
por serviços prestados e remuneração variável relacionada), o equivalente a, pelo menos, 25% do lucro líquido ajustado do exercício anterior, nos termos do Artigo 202 da Lei das S.A. §3º. Eventual saldo 
remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação aplicável. §4º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes 
em períodos menores, em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares, mediante deliberação de acionistas 
representantes de ao menos 50% mais 1 ação do capital social votante da Companhia, os quais, caso distribuídos, serão considerados para fins do cálculo do dividendo mínimo obrigatório de que trata o §2º 
acima, observados os limites e procedimentos previstos na legislação aplicável. Capítulo IX. Liquidação e Apuração de Haveres. Artigo 24. Liquidação. A Companhia será dissolvida e liquidada somente nos 
casos previstos em lei ou mediante deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, observado o disposto em eventual Acordo de Acionistas arquivado em sede social da Companhia. §Único. A Assembleia Geral 
fixará a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, elegendo seus membros, o qual funcionará durante o período de liquidação, em cada caso, nos termos deste Estatuto 
Social. Artigo 25. A apuração de haveres será realizada, sob qualquer hipótese, pelo seu valor patrimonial contábil apurado mediante o levantamento de um balanço especial da Companhia na data-base 
correspondente ao ato que lhe der causa, o qual não levará em consideração qualquer perspectiva de rentabilidade futura da Companhia. Capítulo X. Lei de Regência. Artigo 26. Lei Aplicável. Este Estatuto 
Social e sua execução deverão ser regulados em todos os aspectos pelas leis da República Federativa do Brasil. Capítulo XI. Juízo Arbitral e Foro. Artigo 27. Arbitragem. Todo e qualquer litígio relativo a ou 
proveniente do presente Estatuto Social, incluindo litígios relacionados à existência, validade, eficácia, nulidade, interpretação ou execução de qualquer de suas disposições, deverá ser solucionado por arbitragem 
de forma obrigatória, exclusiva e definitiva, administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (“Câmara”), de acordo com o seu regulamento de arbitragem vigente na data de 
apresentação do pedido de instauração da arbitragem (“Regulamento”). §1º. O tribunal arbitral será composto por 1 árbitro, nomeado conforme o disposto no Regulamento. §2º. A arbitragem será de direito, estando 
vedada a utilização da equidade. §3º. O procedimento arbitral será conduzido em português. §4º. A arbitragem ocorrerá na Cidade de SP, SP, local onde a sentença arbitral também deverá ser proferida. O 
procedimento arbitral e todas as informações e documentos a ele relacionados ou nele apresentados estarão sujeitos à confidencialidade. Capítulo XII. Disposições Gerais. Artigo 28. Acordo de Acionistas. 
Havendo o arquivamento de Acordo de Acionistas na sede social da Companhia, esta ficará obrigada a observar e fazer cumprir todos os seus termos e condições, nos termos do Artigo 118 da Lei das S.A., 
respeitando o exercício do direito de voto, restrições à transferência de ações da Companhia, direito de preferência e demais disposições de tal acordo. §1º. A Companhia indicará a existência do eventual Acordo 
de Acionistas, quando aplicável, na página correspondente a cada acionista signatário do respectivo acordo no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. §2º. Qualquer transação realizada pela 
Companhia ou pelos seus acionistas que sejam parte de tal Acordo de Acionistas, em violação aos termos ali contidos, será considerada nula e inválida. SP, 29/08/2022.

NU PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
(“Companhia”)

CNPJ/ME nº 18.236.120/0001-58 - NIRE 35.300.453.387

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2022
1. Data, Hora e Local: 24 de outubro de 2022, às 10 horas, na sede da Companhia, na Rua Capote Valente, 
nº 39, Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo - SP. 2. Convocação: dispensada em razão da presença de acio-
nistas representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei n° 6.404/76 (“Lei nº 
das S.A.s”). 3. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apos-
tas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Cristina Helena Zingaretti Junqueira - Presidente da Mesa. 
Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. 5. Ordem do Dia: em observância ao disposto no Artigo 9º, item “h” do 
Estatuto Social da Companhia, faz-se necessária aprovação dos seguintes contratos e demais acordos e 
documentos correlatos necessários para viabilizar as contratações autorizadas: (i) Contrato de Empréstimo 
(Committed Credit Facility Agreement) a ser celebrado entre Banco J.P. Morgan, S.A., Institución de Banca 
Múltiple, J.P. Morgan Grupo Financiero e Nu Bn Servicios México, S.A. de C.V., tendo como garantidores 
a Companhia e Nu Holdings Ltd., no valor principal correspondente até US$10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares) (“Contrato de Empréstimo”); e (ii) emissão de qualquer tipo de garantia pela Companhia em 
favor do Banco J.P. Morgan, S.A., Institución de Banca Múltiple, J.P. Morgan Grupo Financiero para garantir 
o pagamento do Contrato de Empréstimo (“Garantias ao Contrato de Empréstimo”). 6. Deliberações: Os 
acionistas, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram por unanimidade, em observância ao dis-
posto no Artigo 9º, item “h” do Estatuto Social da Companhia, por aprovar os seguintes contratos e demais 
acordos e documentos correlatos necessários para viabilizar as contratações autorizadas: (i) Contrato de 
Empréstimo; e (ii) Garantias ao Contrato de Empréstimo. Fica autorizada a administração da Companhia a 
adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à celebração e formalização 
do Contrato, incluindo, mas não se limitando, aos seus aditamentos, ficando ratificados todos os atos já 
praticados em conformidade com a deliberação da presente ata. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, 
foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Cristina 
Helena Zingaretti Junqueira - Presidente da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. Acionistas presentes: 
Cristina Helena Zingaretti Junqueira; e Internet - Fundo de Investimento em Participações (por BRL 
Trust Investimentos Ltda., Daniela Assarito Bonifacio Borovicz - Administradora). São Paulo, 24 de outubro de 
2022. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Beatriz Arruda Outeiro - Secretá-
ria. JUCESP nº 658.431/22-5 em 16/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E903-F02D-55E9-BDC0.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

ng
el

o 
Au

gu
st

o 
D

el
l A

gn
ol

o 
O

liv
ei

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 E

90
3-

F0
2D

-5
5E

9-
BD

C
0.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  f o i  p ropos to  pa ra  ass ina tu ra  d i g i t a l  na  p l a ta fo rma  I z iS ign .  Pa ra  ve r i f i ca r  as  ass ina tu ras  c l i que  no  l i nk :  

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/E903-F02D-55E9-BDC0 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: E903-F02D-55E9-BDC0

Hash do Documento 

0D48C6ADC9746922254097A12904D713EC8A69A376C438466246F5724C0457BD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/12/2022 é(são) :

Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira (Signatário - AZ EDITORES 

DE JORNAIS LIVROS REVISTAS EIRELI) - 091.260.448-46  em 

02/12/2022 05:31 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - AZ EDITORES DE JORNAIS, LIVROS, 

REVISTAS LTDA - 64.186.877/0001-00


		2022-12-02T05:39:02-0300
	AZ EDITORES DE JORNAIS, LIVROS, REVISTAS LTDA:64186877000100




